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LÊl No 1O1O12O25, de 27 de outubra de 2O25.

AUTORIZA O MUNICíPIO DE ITÂPIÚNA Â
PARTICIPAR DO CONSÓRCIO §E
DE§ENVOLVIMENTO ECONÔMICO E

susTENTÁVEL DO MAC|ÇO DE BATURTTÉ,
BATTFTCA O PROToCOLO DE TNTENÇÕES
FIRMADO ENTRE OS MUNICíPIOS DE ACARAPE,
ARACCIIABA, ARATUBA, BARREIRA, BATURITÉ,
0API§TRANO, GARIDADE, CHOROZTNHO,
GUAIUBA, GUARAMIRANGA, ITAPIÚNA,
t"lULlJNGU, OCARA, PACA.,U§, PAGATUBA,
PAGOT!, PALMÁCIA E REDENÇÃO, E DÁ OUTRA§
PHOVIDÊNCIAS.

CI PREFEITCI MUNICIPAL DE ITAPIÚNA, faço saber que â Câmara Municipat de ltapiúna aprovou e eu
sânciono e promulgo a seguinte iei:

Art. 1s. Fica o Foder Executivo Municípat autorizâdo a Íormalizar a participação do Munieípio de
itapiúna nn "Consórcio de Desenvolvimento Econômico e Sustentável cjo Maciço de Baturitá,',
ratificandO o Protocoto de lntençÕes anexo â esta lei, Íirmado entre os I"lunicípios de Acarape,
Àracoiaba, Aratuba, Bari-eira, Baturité, Capistrano, Caridade, Chorozinha, Guaiuba, Guararnirãngã,
itapiúna, Mulungu, Ocara, Pacajus, Pacatuba, Pacoti, Patmácia e Redenção, sob a Íorma de
*ssociação púbtica autárquica, com personalidade jurídica de direito púb[ico, nos termos cia Lei
f+derai no 1 1 .1 ü712005 e da Decreto no 6.01 7 /2CIü7 .

P*rágraÍo Único. A finalidade do consórcio é a Íormação de uma organizaçáo associativa púbiica
psra o desenvotvimento cie políticas, programas, projetos e serviços púbLicos de interesse regionaI e

local de todüs os conso!"claclos, pãrâ o ptanejamento, â coordenação e a execução de atividades
c*rrluns qLre interessem ãos rnunicípios participantes.

Art. 20, O Êstatuto SociaL do Consórcio dispoi"á sobre a organização e o funcicnamento de cada um
d.::s seus órgãos constitutivos.

Ârt. 30" Os municípios consorciaclos poderão ceder servidores púbticos ao Consórcio, na Íorma e

eondições estabeiecidâs no Pratocolo de lntençôes, oL:edecida a tegistaçãa específica de cada ente
c*nsorciado.

Art. 4§. O valor dos recursos financeiros necessárias ao cumprimento do Cc,ntrato de Êateic do
Ücnsórcio,previstonoArt"Sn,dãteifecieratno1l.1a7l2*a5eArt. lSdcDecretono6.0jl/Zü*?,eJeverá
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estar consignado em rubrica especíÍica nas leis orÇamentáriâs vigentes dos municípios
c*nsc;'ciacios.

§ tro. C Ccntrato de Rateio será formatizado em cada exercício financeiro e seu prazo de vigência nàa

será superior ao das dotações orÇarnentárias que o suportam, exceto em caso de projetos insericlos
nl niano plurianuat.

§ 20. É vedada a apticação de recursos transferidos por meio de rateio pâra o atendimento de
Cespesas genéricas, contrapârtidas de transferências voluntárias ou operações de crédito.

§ 30. üs entes consorciados, isolacjos ou em conjunto, e o Consórcio Púbtica, são partes iegítimas
pai"a exigir o curnprimento das obrigaçôes previstas no Contrato de Rateio, desde que adimplentes
ccm suâs obrigações contrâtuais.

§ 40. Com o objetivo de permitir aos municípios consorciados CI atendimento dâs disposições da Lei

ci* Responsabilidade Fiscal {Lei Cornptementar nCI" 101/CI0), o Consórcio púbiico deve fo;"necer as

infoi'maçoes necessárias para que sejam consolidadas nas contss dos municípios consorciaclos
tc'las as despesas realizadas com os recursos transferidos em virtude de Contrato de ftateia, cj*
f*ima que possam ser contabitizacjas e prestadas as contas de cada ente que o integra, na

conformidade dos e{ementos econômicos e das atividades, programâs ou projetos atendídos.

§ 50. Poderá ser excluído do Consórcio Púi:[ico, após prévia suspensao, o município conscrciado que

n*o ccnsignâi'ern sua legislaçao orçamentária ou Êm créditos adicionais, as d*taçÕes orÇâmÊntárias
§*Íic!entes pa!'â supcrtâr âs despesas assumidas por meio de Contrato cIe Rateio.

Ârt. 50. Para atender as despesas decorrentes da execuÇãr: desta [ei, seráo utilizad*s recursos
provenientes de dotaçâo orçamentária do orÇâmento vigente que, caso insuficientes serão
ai:torizaclos mediante cródito suplementar, e sâ nâo previstos, pcr crédito especiai, na forn:a da tei.

Ârt, 6s. A retirada do município do Consórcio Público clependerá de pedido formal do Prefeito
F'iiit-:icipal na Âsserni:leia Ge ra[, obedecidas as dlsposiçoes do Protocolo de lntenÇoes e dc Estatuto
Sociai do Consórcio.

Farágrafo Único. CIs bens destinarios ao üonsór'cio Publico pelo consorciado que se retira, somente
s*ráo reverlidús ou retrccerjidos no caso de expressâ previsão no Contrato de Consórcio Público ou
nc instrumento de transferência ou atienação.

Art. 70. A atteração ou extinção do Consórcio Púbtico dependerá de instrumento âpro\Iado peLa

Âsseri:bleia Gera[, ratif icaijo rrediante [ei por todos os e ntes Consorciados.

§'lo" Fica autorizada a adesão de novos municípios ao consórcio, mediante autürização da

'{ssembteia Gerai, assinatura de protocülo rJe intençôes e ratificação atraves de lei autorizativa irela
Cârnara Municipatdo ente que desejar se consorciar ffi
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§2o. Em caso de adesão de novos entes, a atteraÇão dCI contrãto de consorcio pode se dar de forrna
ailm!nistrativa, pe[a Assembleia GeraL, desde que oi]edecidCIs os requisitos dCI pârágrâfü ânterior e

não haja nenh;rmâ outra alteraÇãCI no orotocolo de intenções objeto de ratificação pelas casâs
i*gislativas.

§=t§. easo haja ingresso cle novos consorciados, ãs Cârnaras Municipais dos entes já eonsorciados
'*=verã* ser üúrnunieadas através eje nfício acompenhaclc rJa Ata da Assern*leie Gerã[ que aut*rizr:u
o ingresso do novo ente, do termo de adesão e cJa Lei ratificatJora em até 15 (quinze) dias úteis, para
e del,iri* clênc[a de cada casa legislativâ.

§4Ú. A não observância cla comunicaçao de que trata o parágrafo anterior, sujeitará a nutldade do etcl

=e adesão.

§5o. Fica vedada qualquer alteração no protocc,to de intençÕes sem que haja prévia detiberação peLa

Âssembleia Geral e a cjevida ratificaçã*, através de iei, petas Cânraras lr,lunicipais dos entes
+*nsorciadcs.

Ãrt. 8*. Aplica-se ao Ccnsórcio Púbiico as normas gerars das Constitr-riçôes Fede;'aL e Estadual. as
r*gras específicas da Lei Federai no. 11.1ü7, de 06 de abril. de 2005, as disposiçôes regulamentares
d'.: Decreto FederaI no. 6.01 712A07, de 17 de janeiro de 2007 e as demais legistaçoes pertinentes,
riaquilo que couber.

Ârt. 9Ô. Ê§ta iel entrâ em vigor na data de sua pubiicação, revogadas as disposiçÕes em contrário.

PAÇO DA PREFEITURÂ MUNITIPAL D§ ITAPIÚT'IA - ESTADo Do CEARÁ, É1"127 DE oUTUBRO DE
ã025.
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